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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

= P R O J E T O D E L E I Nº 017/82 

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE BENS IMÓVEIS PERTENCENTES AO PARIMÔNIO 
. MUNICIPAL PARA O GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E DÁ.OU
TRAS. PROVIDÊNCIAS : 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CA9ITELO, no Estado do Espirita 
A . . 

Santo, FAÇO SABER, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono á seguinte Lei: 

Artº lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar para o Governo do Estado do 
Esp'irito Santo, todos os bens Imóveis pertencentes ao Patri~Ônio M~nicipal ince
ridos no Patrimônio da Escola d~ 2º Grau de Conceição do Castelo, pertencentes 
a esta Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo.e construidos com verbas 
próprias dos Municipio e verbas repass~das pela Secretaria de Estado da ~duca -
çã~ e C~ltura, mediante convênio, tais como: Lotes: nº 44 (com 4Ó2.m2), situado 
a. Praça da Matriz; Lotes nº i (com 330 m2), nº 2 (com 600 m2), nº 3 (600 m2), e 
nº· 4(com 600 m2) situados à Rua Souza Pinto e parte do Lote nº 17 da área de 
expansão urbana (com 982 m2), perfazendo uma área continua.total de 4.514 m2. -
(quatr~ mil e quinhentos e qúatÍJ~f'.e metros quadrados), .confrontando-se pela fisn 
te com Praça da Matriz e Rua Souza Pinto, pelo Ladci Direito dom lote nº 43 cu
jo dominio Útil pertence a Antonio Clemente Moreira, pelo lado esquerdo com o 
lóte nQ 5, ~ujo dominio Útil pertenée a Delcio Justo Pizzól e aos fundos com .. . , - (' , 
o restante do Lote nº 17 da area de expansao urbana, cujo dominio util perten-
ce a Antonio Pizzol e um Prédio com 02 (dois) pavimentos com 17 (dezesete) sa
las no valor de Cr$ 93.131,42 (o~o\:,ler:Jta e tres mil, cento e trinta e um cruzei -
ros e quara'nta e dois centavos) • .: 

Artº 2º - A presente doação deverá ser efetuada sob uma clausula que condicione o uso 
• A • . . . , . (' 

do Patr1.mon10 doado ao Poder Judiciaria do Estado do Espirita Santo, para a 
instalaçã~ de suas dependências como Sedé da -Comarca de Conceição do Castelo , 
no Estad~ do Espirita Santo.-

Artº 3º - Se em qualquer época, o Poder Judiciário do Estado do Espirita Santo, deixar -
. ft . . 

de utilizar o Patrimonio doado pela Presente Lei, para os fins determinados no 
artigo 2Q da mesma, -~sse PatrimÔnio reverterá a Prefeitura Municipar de Concei 
ção do Castelo - Espirita Santo, para os fins que era destinado.-

Artº 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pn::rblicação revogadas as disposições 
em contrário • 

GABINETE DO PREFEITO MLiN'.ÍÍ:::IPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 

CONCEIÇÃO DO CASTELO,EM 24 DE DEZEMBRO DE 1~982. 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

JUSTIFICATIVA 

D O P R O J E T O D E L E I Nº 017/82' 

SENHOR. PRESIDENTE: 

SENHORES VEREADORES: 

O Presente Projeto de Lei nº 017/82, visa facilitar a instalação da Comarca 
de Conceição do Castelo dentro do prazo mais breve possível, uma vez que a construç~o
do Prédio próprio para a instalação da Comarca de Conceição do Conceição do Castelo, - . . . . . 
alem de cara, seria uma obra por demais demorada.-

Não se justifica, na atual crise financeira pela qual o.Estado e o País·vam 
atravessando~ t,1m investimento tão alto, quando o prédio em questão atende perfeitamen
t~ âs exigências mínimas de uma.Sede de Comarca e v~m servindo à.Secretaria de Estado
da Éducaçãô .e Gult~ra, permanecendo dois terços do prédio sem nenhuma utilização, .uma 
vez que a.Escrnla de 2º'Grau de Conceição do Castelo, possui apenas 6 (seis) tu~as,fun 
cionando 3 (tres) no turno matutino e 3 (tras) no turno noturno, utilizando,portanto,: 
apenas 3 (tres) salas de um prédio que possui 11 (onze) salas~-

A Escola de ~8-Grau 8..ISA PATIIA, de Conceição do Castelo, tem seu prédio· -
próprio, com 12 (douze) salas de aulas.que bem distrib~idas poder~o atender de ~odor~ 
zo~vel o funcionamento do lº e 2º Graus juntos, sob uma mesma direção, usando os fun -
ci~nários das duas Escolas, o que ser~ mais prático para professore~ e alunos e ao mas 
mo tempo mais econ·ômico para o Governo do Estado e Prefeitura Municipal.-

Talvez em um futuro remoto, com o crescimento dllla população esta solução se 
torne inviável, mas, até 1-á, certamente a Comarca de Conceição do llistelo terá s~as -
próprias i~stalaçÕes, d~vol~endo o prédio à Secretaria de Est~do da Educação e.Cultura 
e~ Prefeitura Mu~icipal de Conceição.do câstelo;· e caso isso não ocorra, ~ará muito -
mais fácil para o Governo do Estado.do Espfrito Santci alocar re~ursos para a ~mpliação 
do prédio da Escola de lº Grau de Conceiçã~ do Castelo do que alocar. recursos para .a 
const;.ução do prédio próprio da Comarca d~ Conceição do ... Gastelo, que, cmmo já dissemos, 
será uma.construÇão que.exigirá grande soma em dinheiro.- . 

Face ao exposto, espero que os senhores vereadores hajam por bem aprovar o 
present~ Projeto de lei com a urgsncia solicitada pelo Executivo Municipal, uma vez 
que todos queremos o melhor para Ós nossos Munícipes que se deslocam para Castelo sem 
pra que têm qualquer assunto a tratar com a Justiça e a Comarca instalada e funciohan: 
do no nosso MunicÍpio representará sem dÚvida nenhuma um dos maiores marcos de desen 
volvimento da hist~ria do jovem e.progre~sista Município de Conceiç~o do Castelo.-

Ao ensejo apresento ao Sr. Presidente e Senhores Vereadores os meus protes
tos de elevada estima, distinta cons.ideraç~o e as. minhas 

ADEMAR DE~VA 
Prefeito Municipal 
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ESTllDD DO ESPIRITO SllHTO 

Câ.mara. Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDA.ÇÃO 

ASSUNTO: Projeto de Lei Nº 017/82 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Cone. do c.astelo ES. 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO da Câmara Municipal ce 
Cone. do Castelo, Estado<)o Esp. Saru!in, após examinar devidamente 
o Projeto de Lei Nº 017/82, o qual dispõe sobre Doação de Bens I
móveis pertence·ntes' ao patrimônio Municipal, pa~a o Governo do E,s 
tado do Esp!ri to Santo e &ii outras providências, Projeto este e.e 
auto1"ia do Exmo .• sr. Chefe- do Poder Executivo Municipal, resolve 

" dlar o seu parecer fa11orá·vel à aprovação d.o :aererido Projeto. 

Sala .. das 8 es'.3Ões, em 23 de dezembro de 1982. 

l1ALVIN.t'\. VENTORIM NUNES 

/ /' 
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ESJJIDO DO ESlllRITO SllHTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

::,..;;..:. 

PA.REC:IBR 

COMISSÃ'.0 DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: Projeto de .Lei Nº 017/82 
"-' 

INGIBRESSADO: Prefeitura Munici~a1 de Cone. &o Castelo ES 
l ~ 

A COMISSÃO DE? FINANÇAS E ORÇAMENTO da Câmara Municchpal 

de c.;onc. do Ca_ste1o, Estado do Esp. Santo, apÓ_s examinar devidam~ 
te o Projeto de Lei Nº 017/82, o qual ~spÕe sobre Doação de Bens 
Imóveis perteneentes ao Patrimônio Municipal, para o Governo do fils 
tado do Espírito Santo e dá outras Providências, Projeto este de 
autoria do EJOno. sr. Chefe do Poder Executivo Municipal~ resolv·e 
dar o seu parecer favorável à aprovação do Referido Projeto. 

Sala das Sessões,_ ·em 23. de dezembro de 1982. 

E:OS ON ALTO~ 



ESTllDO DO ESPIRITD SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição- do Castelo 
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Relistrado snlJ n. ___ .:J.:('cf~--------· 
Protocolau11 1_•rn o&3._;.J.g_/lO .. 'l .. ? 
Respondide em _.2__~ .. 1.Z.jHJ ... 3.f!,,, 
OOcio R.e - ( --

---~-r~~~~ 
.oECl'U!.'T' Á!'il -


